
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 2/2022 - Plenário - 24/02/2022 das 18:00 as 23:55
Decisão: 108/2022
Referência: 2617494/2020 - Auto: 46267/2020
Interessado: DELIMA COMERCIO E NAVEGACAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE COM REGISTRO CANCELADO - por
infração ao(a) Parágrafo unico do art. 64 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 24 de fevereiro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Delima Comercio E Navegacao Ltda, CONSIDERANDO que empresa recebeu o Auto de
Infração em 18/12/2020 (conforme Espelho de Rastreamento dos Correios), manifestando-se através de DEFESA em 29/12/2020,
ou seja, DENTRO DO PRAZO LEGAL de 10 (dez) dias para a interposição de Recurso, portanto, tornando-a TEMPESTIVA;
CONSIDERANDO, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades da ÁREA DA ENGENHARIA (quer seja de maneira
direta ou indireta), razão pela qual deve REABILITAR-SE, MEDIANTE NOVO REGISTRO no Crea-AM, com a indicação de
profissional legalmente habilitado, dada à responsabilidade técnica inerente, conforme o parágrafo unico do Art. 64 da Lei N°
5.194/66. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO do Auto de Infração nº 46267/2020, lavrado em desfavor da empresa "DELIMA COMERCIO E NAVEGACAO
LTDA" face à irregularidade "PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE COM REGISTRO CANCELADO" (INFRAÇÃO AO PARÁGRAFO
UNICO DO ART. 64 DA LEI 5194/66), com fundamento na  MANIFESTAÇÃO nº 122/2021 - AJUR , tendo em vista que o referido
Auto de Infração fora emitido para o CNPJ nº 05.089.941/0001-67 (matriz), ao invés da filial de nº 05.089.941/0009-14, sediada em
Manaus-AM, devendo o setor competente tomar as devidas providencias para que o Auto seja emitido em nome da filial. Decisão
proferida na 551ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima
Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior,
Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De
Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Ricardo Cabral De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio
Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de fevereiro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário

Página 15/33

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 18/03/2022, às 15:09.


